
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

 

"Doe sangue, Doe órgãos, Salve vidas"

LEI N° 6832, DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

Autoriza o Poder Executivo a proceder o Tombamento
Definitivo do imóvel de propriedade da Sra. Maria
Stella Fantinel, localizado na Avenida Assis Brasil, nº
32, matrícula nº 14.067.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 101, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica tombado em definitivo o imóvel da Sra. Maria Stella Fantinel, sendo um prédio designado pelo número
trinta e dois (32) da atual Avenida Assis Brasil, antiga rua Dr. Lauro Dorneles, composto de casa de moradia, de
material com treze peças, inclusive garagem e quarto de banho, outras benfeitorias e o respectivo terreno medindo
dezoito metros e cinquenta centímetros (18m50), de frente, por cinquenta e dois metros (52m) de frente a fundos,
confrontando ao norte, sul e oeste, com terreno de Nicol-Ângelo Marona, e a leste com a Avenida Assis Brasil,
matrícula nº 14.067, do Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 2º É parte integrante desta Lei o Processo e Tombamento nº 031/2022, do Conselho Municipal do Patrimônio
Histórico e Cultural de Alegrete.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 23 de outubro de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e Publique-se;

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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